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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 244/2017 
VEREADOR RELATOR: AGOSTINHO PETROLI (PMDB) 

VOTO DO RELATOR: FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO  
DO PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

MARCOS BARBOSA (PRB): Seguiu o voto do Relator 
GUSTAVO SPEROTTO (DEM): Seguiu o voto do Relator 
RAFAEL PASQUALOTTO (PP): Seguiu o voto do Relator 
NERI MAZZOCHIN (PP): Seguiu o voto do Relator 

Por unanimidade de votos favoráveis, o Projeto de Lei Ordinária 244/2017 

passa a ter Parecer FAVORÁVEL na Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos treze dias do mês de dezembro de dois 
mil e dezessete. 

Vereador~VOLNEI CHRISTOFOLI (PP) 
Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTAS 
PÚBLICAS 

VOTO DO RELATOR 

PROCESSO: 300/2017 
PROJETO DE LEI: 244/2017 
VEREADOR RELATOR: AGOSTINHO PETROLI 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 01 DE DEZEMBRO DE 2017 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL MANDATO 2017-2020 
EMENTA: ALTERA E INCLUI DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL N° 5.871, DE 24 
DE NOVEMBRO DE 2014 QUE "DISPÕES SOBRE A PROPAGANDA NO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O Membro da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Contas 
Públicas da Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves e Relator do Projeto de Lei 
244/2017, Agostinho Petroli (PMDB), após proceder a análise da proposição acima 
referida, que ALTERA E INCLUI DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL N° 5.871, DE 
24 DE NOVEMBRO DE 2014 QUE "DISPÕES SOBRE A PROPAGANDA NO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS", exara o seguinte Voto: 

O presente Projeto de Lei visa a alteração do texto da alínea "c", do inciso 
III, do art. 8° da Lei Municipal n° 5.871/2014, além de acrescentar 5 (cinco) novos 
pontos de localização de relógios/termômetros e a localização do ponto da Rua 
Aristides Bertuol que passará para Rua Marechal Humberto de Alencar Castelo 
Branco do Mapa 01 do Anexo II desta mesma lei. 

Visto que trata apenas de uma mudança na Lei de Publicidade e 
Propaganda No Perímetro Urbano do Município de Bento Gonçalves, para 
acrescentar novos pontos, não vejo impedimentos para sua tramitação. 

Portanto, face ao exposto, o Voto deste Relator é FAVORÁVEL à 
tramitação da matéria. 

Sala das Sessõ 	do Ferrari, aos 06 de dezembro de 2017. 

Vereador AGOST HO PETROLI (PMDB) 
Relator d a P ojeto de Lei 244/2017 
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